
 GABINETE DO PREFEITO
FERNANDO HADDAD

 LEIS
 LEI Nº 16.360, DE 18 DE JANEIRO DE 2016

(PROJETO DE LEI Nº 60/15, DO VEREADOR 
MARIO COVAS NETO – PSDB)

Denomina Praça Ronaldo Gonçalves Côrtes 
os dois espaços livres que especifica, locali-
zados no Distrito de Itaquera, Subprefeitura 
de Itaquera, e dá outras providências.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 17 de dezembro de 
2015, decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Ficam denominados Praça Ronaldo Gonçalves Côr-
tes os dois espaços livres situados na Rua do Ipê Rosa, entre 
os números 148 e 224 do lado par, e 153 e 175 do lado ímpar 
(Setor 114 – Quadra 121), localizados no Distrito de Itaquera, 
Subprefeitura de Itaquera.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 18 de 
janeiro de 2016, 462º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 18 de 

janeiro de 2016.

LEI Nº 16.361, DE 18 DE JANEIRO DE 2016

(PROJETO DE LEI Nº 71/15, DO VEREADOR 
ARSELINO TATTO – PT)

Denomina Hospital Municipal Josanias 
Castanha Braga o próprio situado na Sub-
prefeitura de Parelheiros, e dá outras pro-
vidências.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do 
artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado Hospital Municipal Josanias Casta-
nha Braga o próprio municipal localizado entre as ruas Euzebio 
Coghi e Cacual, Subprefeitura de Parelheiros, São Paulo.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 18 de 
janeiro de 2016, 462º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 18 de 

janeiro de 2016.

LEI Nº 16.362, DE 18 DE JANEIRO DE 2016

(PROJETO DE LEI Nº 301/14, DO VEREADOR 
CALVO – PMDB)

Denomina Travessa Luiz Manoel das Neves 
o logradouro público inominado que co-
meça na Avenida Elísio Teixeira Leite, entre 
a Rua Monte Azul Paulista e a Avenida 
Deputado Cantídio Sampaio, e termina 
aproximadamente 103 metros além do seu 
início, localizado no Distrito do Jaraguá, 
Subprefeitura Pirituba/Jaraguá.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do 
artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado Travessa Luiz Manoel das Neves 
o logradouro público inominado que começa na Avenida Elísio 
Teixeira Leite, entre a Rua Monte Azul Paulista e a Avenida 
Deputado Cantídio Sampaio, e termina aproximadamente 103 
metros além do seu início, localizado no Distrito do Jaraguá, 
Subprefeitura Pirituba/Jaraguá.

Art. 2º As despesas advindas desta lei correrão por conta 
de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se neces-
sário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 18 de 
janeiro de 2016, 462º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 18 de 

janeiro de 2016.

LEI Nº 16.363, DE 18 DE JANEIRO DE 2016

(PROJETO DE LEI Nº 330/12, DO VEREADOR 
ADOLFO QUINTAS – PSDB)

Denomina Travessa Antonia Moreira de 
Jesus a rua particular localizada no Distrito 
da Penha, Subprefeitura da Penha, e dá 
outras providências.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 17 de dezembro de 
2015, decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominada Travessa Antonia Moreira de Jesus 
a rua particular, codlog 25.985-3, que começa na Rua Pangauá, 
entre os números 65 e 85, e termina aproximadamente a 48 
metros além do seu início (Setor 59 – Quadra 144), localizada 
no Distrito da Penha, Subprefeitura da Penha.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 18 de 
janeiro de 2016, 462º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 18 de 

janeiro de 2016.

LEI Nº 16.364, DE 18 DE JANEIRO DE 2016

(PROJETO DE LEI Nº 394/15, DO VEREADOR 
ALESSANDRO GUEDES – PT)

Denomina Praça Adão Batista Ferreira parte 
da área verde 1H da planta de arruamento 
ARR 4918, localizada no Setor 246, Quadra 
997, situada no Distrito Cidade Tiradentes, 
Subprefeitura Cidade Tiradentes, e dá ou-
tras providências.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 17 de dezembro de 
2015, decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominada Praça Adão Batista Ferreira parte 
da área verde 1H da planta de arruamento ARR 4918, delimita-
da pela Rua Nascer do Sol, Estrada Iguatemi, interligação sem 
denominação entre a Rua Nascer do Sol e a Estrada Iguatemi e 
pelo Lote 1 da Quadra 37 (área reservada à COHAB), localizada 
no Setor 246, Quadra 997, situada no Distrito Cidade Tiraden-
tes, Subprefeitura Cidade Tiradentes.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 18 de 
janeiro de 2016, 462º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 18 de 

janeiro de 2016.

LEI Nº 16.365, DE 18 DE JANEIRO DE 2016

(PROJETO DE LEI Nº 398/15, DO VEREADOR 
TONINHO VESPOLI – PSOL)

Denomina Praça Sidney Marcondes Rabello 
o logradouro que especifica situado no 
Distrito de São Lucas, Subprefeitura de Vila 
Prudente, e dá outras providências.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 17 de dezembro de 
2015, decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Ficam denominados Praça Sidney Marcondes Ra-
bello os espaços livres 3M e 4M da planta do croqui patri-
monial nº 1-02308, delimitados pelas ruas Torre Azul e Solar 
dos Pinheiros, Setor 118, Quadras 37, 50, 72 e 89, situados no 
Distrito de São Lucas, Subprefeitura de Vila Prudente.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 18 de 
janeiro de 2016, 462º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 18 de 

janeiro de 2016.

LEI Nº 16.366, DE 18 DE JANEIRO DE 2016

(PROJETO DE LEI Nº 420/14, DO VEREADOR 
MARQUITO – PTB)

Denomina Praça Pastor Alonso Belarmino de Lima o es-
paço público inominado que especifica, e dá outras providên-
cias. FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do 
artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado Praça Pastor Alonso Belarmino de 
Lima o espaço público sem denominação, localizado na conflu-

ência das ruas Evaristo Pereira Escorsa e Antônio Neto Caldeira 
com a Avenida Aguiar da Beira (Setor 116 – Quadra 427), Dis-
trito de Aricanduva, Subprefeitura Aricanduva/Formosa/Carrão.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 18 de 
janeiro de 2016, 462º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 18 de 

janeiro de 2016.

LEI Nº 16.367, DE 18 DE JANEIRO DE 2016

(PROJETO DE LEI Nº 429/15, DO VEREADOR 
SALOMÃO PEREIRA – PSDB)

Denomina Praça Abdias Ferreira de Melo 
o espaço livre 5 constante da planta de 
parcelamento de solo AU 0253/80, situado 
no Distrito Raposo Tavares, Subprefeitura 
Butantã, e dá outras providências.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 17 de dezembro de 
2015, decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado Praça Abdias Ferreira de Melo o 
espaço livre 5 constante da planta de parcelamento de solo AU 
0253/80, delimitado pela Rua Ângelo Clerici, pela Rua Palminó-
polis e por área particular, Setor 186, Quadra 028, situado no 
Distrito Raposo Tavares, Subprefeitura Butantã.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 18 de 
janeiro de 2016, 462º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 18 de 

janeiro de 2016.

LEI Nº 16.368, DE 18 DE JANEIRO DE 2016

(PROJETO DE LEI Nº 431/12, DO VEREADOR 
ANIBAL DE FREITAS – PSDB)

Denomina Praça Gildo Mazzoco o espaço 
livre situado no Distrito da Vila Leopoldina, 
Subprefeitura da Lapa, e dá outras provi-
dências.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 17 de dezembro de 
2015, decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado Praça Gildo Mazzoco o espaço 
livre delimitado pelas ruas Marquês de Paraná e Jataí (Setor 
80 – Quadra 21), situado no Distrito da Vila Leopoldina, Sub-
prefeitura da Lapa.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 18 de 
janeiro de 2016, 462º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 18 de 

janeiro de 2016.

LEI Nº 16.369, DE 18 DE JANEIRO DE 2016

(PROJETO DE LEI Nº 432/12, DO VEREADOR 
ANÍBAL DE FREITAS – PSDB)

Denomina Praça Mansueto Paulo a área 
verde delimitada pela Ponte do Piqueri, 
situada no Distrito Freguesia do Ó, Subpre-
feitura da Freguesia/Brasilândia, e dá outras 
providências.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 17 de dezembro de 
2015, decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominada Praça Mansueto Paulo a área ver-
de delimitada pela Ponte do Piqueri, Avenida Gal. Edgar Facó, 
acesso esquerdo da Avenida Otaviano Alves de Lima (Setor 
104 – Quadras 167 e 177), situada no Distrito Freguesia do Ó, 
Subprefeitura da Freguesia/Brasilândia.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 18 de 
janeiro de 2016, 462º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 18 de 

janeiro de 2016.

LEI Nº 16.370, DE 18 DE JANEIRO DE 2016

(PROJETO DE LEI Nº 435/14, DO VEREADOR 
NELO RODOLFO – PMDB)

Denomina Viela José Edu da Silva Tiago 
o espaço público sem denominação que 
especifica, situado no Jardim São Paulo, 
Subprefeitura Santana/Tucuruvi, e dá outras 
providências.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 17 de dezembro de 
2015, decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado Viela José Edu da Silva Tiago o 
espaço público sem denominação, com início na Rua Gaspar 
Soares, altura do nº 415, e término na Rua Outeiro da Cruz (Se-
tor 69 – Quadra 98), Jardim São Paulo, Subprefeitura Santana/
Tucuruvi.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 18 de 
janeiro de 2016, 462º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 18 de 

janeiro de 2016.

LEI Nº 16.371, DE 18 DE JANEIRO DE 2016

(PROJETO DE LEI Nº 554/14, DO VEREADOR 
MARQUITO – PTB)

Denomina Praça Roberto Bolaños o espaço 
público sem denominação, localizado em 
frente à Estação Itaquera do Metrô, no 
Distrito Itaquera, Subprefeitura Itaquera, e 
dá outras providências.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 17 de dezembro de 
2015, decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado Praça Roberto Bolaños o espaço 
público sem denominação, localizado em frente à Estação Ita-
quera do Metrô, no canteiro central entre as vias do logradouro 
conhecido por Rua Dr. Luís Aires, no trecho entre o início do 
Túnel Jornalista Odon Pereira e a curva de acesso ao terminal 
rodoviário, no Setor 143, Quadra 72, Distrito Itaquera, Subpre-
feitura Itaquera.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 18 de 
janeiro de 2016, 462º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 18 de 

janeiro de 2016.

 DECRETOS
 DECRETO Nº 56.773, DE 18 DE JANEIRO DE 

2016

Concede a Medalha 25 de Janeiro à can-
tora e compositora Leci Brandão da Silva.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica concedida à cantora e compositora Leci Bran-

dão da Silva a Medalha 25 de Janeiro, instituída pelo Decreto 
nº 51.094, de 10 de dezembro de 2009, como homenagem e 
reconhecimento pela relevância de sua atuação na Cidade de 
São Paulo.

Art. 2º As despesas com a execução deste decreto correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 18 de 
janeiro de 2016, 462º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 18 de 

janeiro de 2016.

DECRETO Nº 56.774, DE 18 DE JANEIRO DE 
2016

Concede a Medalha 25 de Janeiro à escri-
tora Lygia Fagundes Telles.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica concedida à escritora Lygia Fagundes Telles a 

Medalha 25 de Janeiro, instituída pelo Decreto nº 51.094, de 
10 de dezembro de 2009, como homenagem e reconhecimento 
pela relevância de sua atuação na Cidade de São Paulo.

Cidade de São Paulo
Fernando Haddad - Prefeito 
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